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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.021.323/0001-48

ibríca

MEMORANDO

Altamira do Maranhão - MA, 13 de Outubro de 2021.

Exmo. Senhor
Ilane Morais da Silva
Secretária Municipal de Finanças
Nesta,

m
Senhor Presidente,

Na oportunidade em que o cumprimentamos, vimos por meio deste, informar a necessidade desta
Secretaria, para a Contratação de Serviços de locação de Software de gerenciamento, controle de site, para
atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), de acordo com as necessidades da Prefeitu¬
ra Municipal de Altamira do Maranhão/MA, devido a urgência na contratação dos serviços optou-se pela
contratação direta.

Atenciosamente,

/Yfofr* /Cfhr
Marcus Roseno Cutrim Ribeiro

Secretário de Administração

Praça da Matriz, n.° 01- Centro
CEP: 65.310-000 - Altamira do Maranhão/MA
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Rubrica
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.021.323/0001-48

VALOR
UNIT

VALOR TO-
TAL

DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT. UNID.ITEM __ _
Contratação de Serviços de locação de Software de
gerenciamento, controle de site, para atendimento da
Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), de
acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal
de Altamira do Maranhão/MA.

12 Mês1

Altamira do Maranhão - MA, 13 de Outubro de 2021.

fyi C Ususf £<6o: £>
Marcus Roseno Cutrim Ribeiro

Secretário de Administração

Praça da Matriz, n.° 01- Centro
CEP: 65.310 - 000 - Altamira do Maranhão/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMtftA DO MARANHÀQ/MA
CNPJ: 06 021.323/000MB

Pr*ç# 0* M»iz. n.‘01 Centro
CEP 66.310 - 000 Aitamira do MaranWto/MA

(iabinclc da Prefeita

PORTARIA Nc 008/2021

A Prefeita Municipal de Aitamira do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Artigo Io - NOMEAR MARCUS ROSENO CUTRIM RIBEIRO, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração do Município de
Aitamira do Maranhão.

Artigo 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aitamira do Maranhão, em 0? de janeiro de 2021.

Ileitda Mbrãisda 5kvaCutrim
Prefeita Municipal

Est» Portaria foi publicada cm 0T/O1/2G21, e por fUsçáo no vestíbulo da Prefeitura Municipal e no átrio da Câmara Municipal

de Aitamira do Maranhão, »m ponto d* fácil acerai ao público (Constituição do Estado Maranhão, art. I4T, inciso fX); Lei
Orgânica do Município, art 85, $ 1*): (STJ - I* Turma - Reap, n* I«L2J23í€E - Ref. Min fiarcia Vioira - j, l$mm - AC

Lm. DJlí de WMV*?.sevko i, p.5297.
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